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Prefeiuua Municipal de
LEI No.724/97

Cordeiro

"DISPOE SOBRE AUTORIZAÇAO PARA CON-
TRATAÇAO DE 25(VINTE E CINCO) TRABA-
LHADORES PARA ATUAREM NA SECRETARIA
DE OBRAS E SERVIçOS POBLICOS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI.

Art.lo.- Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a
Contratar, em caráter de urgência, 25(vinte e cinco) trabalhadores
para atender à Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

Parágrafo Onico- A autorização a que se refere o "caput"
deste artigo será por 90(noventa) dias, a contar de 13 de janeiro
de 1997.

Art.20.-0s recursos para fazer face às despesas oriundas da
presente Lei correrão à conta da Dotação Própria da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos - Código 3.1.1.1 (Pessoal
Civil).

Art.30.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
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13 de janeiro depublicação, com efeitos
1997,revogando-se as disposições em c

997.
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